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Em de 

L E I NQ 1474 
de 14 de outubro de 1968 

-' !/. ~1 -(( 

de 19 

A Câmara Munici pal de São José dos Campos a 
prova e eu sanci ono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade 
ca a UNilO-ORNITOLÓGICA DO VALE DO PAP~1BA; sediada nesta 
de de São José dos Campos. 

pÚbli 
c ida -

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação ,revogadas as disposições em contrário. 

Pr efeitura da Estância de São José dos Campos 
aos 14 de outubro de 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicada no Departamento de Ne -
gÓcios Internos , aos quatorze dias de outubro de mil novecentos 
e sess enta e oito.-


